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1. INTRODUÇÃO

De acordo com a Portaria nº 1.039/2004 e com a aprovação do Có-

digo da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE) pelo Decreto–Lei 
nº 53/2004 e pela Lei n. 16/20122, reformou-se profundamente o direito 

falimentar português, ocorrendo várias modificações na estrutura do pro-

cesso, como também a introdução de novas figuras com ele relacionadas. 
Uma dessas figuras é o plano de pagamentos, que aplica-se nos casos em 
que o devedor seja uma “pessoa singular”, ou um pequeno empresário3, 

desde que tenha menos de 20 credores, não tenha dívidas laborais e te-

nha menos de € 300.000 de passivo. 

1 - Resultado da experiência do Primeiro Curso de Verão Luso-brasileiro de Direito do Consumo e discussões sobre o su-

perendividamento dos consumidores na Associação de Direito de Consumo em Coimbra – Portugal – junho de 2012. 

2 A presente lei procede à sexta alteração ao Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, alterado pelos Decretos -Leis n. 200/2004, de 18 de agosto, 76 -A/2006, de 
29 de março, 282/2007, de 7 de agosto, 116/2008, de 4 de julho, e 185/2009, de 12 de agosto, simplificando forma-

lidades e procedimentos e ins"tuindo o processo especial de revitalização. Ar"go 2.º Alteração ao Código da Insol-
vência e da Recuperação de Empresas. Os ar"gos 1.º, 10.º, 18.º, 23.º, 35.º, 36.º, 37.º, 39.º, 50.º, 52.º, 53.º, 55.º, 59.º, 
64.º, 65.º, 75.º, 76.º, 82.º, 84.º, 88.º, 93.º, 120.º, 125.º, 128.º, 129.º, 136.º, 146.º, 147.º, 158.º, 172.º, 182.º, 188.º, 

189.º, 191.º, 192.º, 230.º, 232.º, 233.º, 248.º, 259.º e 297.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, alterado pelos Decretos-Leis n. 200/2004, de 18 de agosto, 
76 -A/2006, de 29 de março, 282/2007, de 7 de agosto, 116/2008, de 4 de julho, e 185/2009, de 12 de agosto.

3 Ar"go 249 do Decreto-Lei n. 53/2004. Âmbito de aplicação 1 — O disposto neste capítulo é aplicável se o devedor 
for uma pessoa singular, e, em alterna"va: a) Não "ver sido "tular da exploração de qualquer empresa nos três anos 
anteriores ao início do processo de insolvência; b) À data do início do processo: i) Não tiver dívidas laborais; ii) 
O número dos seus credores não for superior a 20; iii) O seu passivo global não exceder E300 000. 2 — Apresentan-

do-se marido e mulher à insolvência, ou sendo o processo instaurado contra ambos, nos termos do ar"go 264.o, os 
requisitos previstos no número anterior devem verificar-se rela"vamente a cada um dos cônjuges.
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Assim, o plano de pagamentos consiste numa proposta de sa"sfa-

ção dos direitos dos credores que acautele devidamente os seus interesses 
e que poderá conter garan"as reais ou privilégios creditórios existentes. 
Cuida-se de um programa calendarizado de pagamento ou do pagamento 
numa só prestação. O plano de pagamentos é apresentado pelo devedor, 
conjuntamente com a pe"ção inicial do processo de insolvência ou após 
a sua citação, no caso de o pedido de insolvência ter sido requerido por 
terceiro. Desta forma, o plano de pagamentos é um instrumento ú"l para 
imprimir celeridade ao processo de insolvência e obter a sa"sfação dos 
direitos dos credores.

2. A REFORMA DA AÇÃO EXECUTIVA

O Decreto-Lei nº 226/2008, de 20 de novembro4, introduziu diver-

sas medidas des"nadas a aperfeiçoar o modelo adotado pela designada 
Reforma da Ação Execu"va. Em conjugação com as medidas adotadas para 
evitar ações judiciais desnecessárias, foram introduzidos mecanismos 
des"nados a apoiar os executados em situação de superendividamento, 
procurando desta forma criar uma ligação que faltava entre o judiciário e 
as en"dades que prestam apoio ao superendividado.

Considerando os processos execu"vos que se des"nam à cobrança 
judicial de dívidas muito frequentes, e por cons"tuirem uma boa parte do 
sistema de jus"ça, são criadas duas novas medidas des"nadas a detectar 
e apoiar pessoas em situação de superendividamento.

Em primeiro lugar, nas execuções ex"ntas por não terem sido en-

contrados bens penhoráveis, é dada aos executados em situação de so-

bre-endividamento, como dizem os portugueses, a possibilidade de sus-

pender a inclusão do registro do seu nome na lista pública de execuções, 
quando aderirem a um plano de pagamentos elaborado por uma en"dade 
específica e enquanto es"verem a cumprir as obrigações acordadas. 

Em segundo lugar, no caso dos processos de execução subme"dos a 
centros de arbitragem em que o executado seja uma pessoa em situação de 
sobre-endividamento, é dada a possibilidade de suspensão do processo por 

acordo entre as partes, se o executado aderir a um plano de pagamentos 
elaborado por uma en"dade específica e enquanto es"ver a cumpri-lo.

4 Altera os ar"gos 15.º, 46.º, 47.º, 233.º, 234.º, 239.º, 240.º, 241.º, 242.º, 252.º -A, 261.º, 280.º, 376.º, 467.º, 801.º, 
803.º a 811.º, 811.º -A, 814.º, 816.º, 820.º, 824.º, 827.º, 828.º, 831.º, 832.º, 834.º, 837.º a 840.º, 842.º -A, 843.º, 

845.º, 847.º, 848.º, 851.º, 854.º, 856.º, 857.º, 859.º a 861.º, 861.º -A, 862.º, 864.º, 864.º -A, 866.º, 869.º a 872.º, 

875.º, 878.º, 882.º, 886.º, 886.º -A, 886.º -C, 890.º, 891.º, 897.º, 898.º, 901.º -A, 904.º, 905.º, 906.º, 907.º -A, 908.º, 

913.º, 916.º, 917.º, 919.º a 921.º, 936.º, 937.º, 941.º e 990.º do Código de Processo Civil.
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Registre-se que a importância dessas medidas se situa em dois pla-

nos. Por um lado, uma pessoa em situação de superendividamento é, em 
primeira linha, alguém que necessita de auxílio para reconstruir a sua situ-

ação financeira e poder voltar a honrar seus compromissos. Daí que surge 
a preocupação essencial de criar condições para ajudar o cumprimento de 
um plano de pagamento, com os seus credores. Por outro lado, a criação 
de um plano de pagamentos por acordo entre a pessoa sobre-endividada 
e os seus credores traduz-se numa situação mais vantajosa para estes, 
uma vez que possibilita novamente a recuperação de créditos que, de ou-

tra forma, dificilmente seriam recuperados.

Os sistemas de apoio ao superendividamento no Direito Português 
cons"tuem um conjunto de mecanismos colocados à disposição de pessoas 
superendividadas por en"dades habilitadas a prestar esses serviços e que 
têm como obje"vo aconselhar, informar e acompanhar qualquer pessoa 
em situação de sobre-endividamento na elaboração de um plano de paga-

mentos, através de procedimentos conciliatórios ou através da mediação.

3. A FINALIDADE DO PROCESSO ESPECIAL DE REVITALIZAÇÃO5

O processo especial de revitalização des"na-se a permi"r ao deve-

dor que comprovadamente se encontre em situação econômica di#cil ou 
em situação de insolvência meramente iminente, mas que ainda seja sus-

ce$vel de recuperação, estabelecer negociações com os respec"vos cre-

dores de modo a concluir com estes acordo tendente à sua revitalização.

Trata-se de um processo de caráter urgente e pode ser usado por 
todo o devedor que, mediante declaração escrita e assinada, ateste que 
reúne condições necessárias para a sua recuperação. Considera-se em “si-
tuação econômica di#cil” aquele devedor que enfrenta dificuldades sérias 
e não consegue cumprir pontualmente as suas obrigações, por ter falta de 
liquidez ou por não conseguir obter mais crédito.

5 Aditamento ao Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas. São aditados ao Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, alterado pelos Decretos-Leis 
n.º 200/2004, de 18 de agosto, 76 -A/2006, de 29 de março, 282/2007, de 7 de agosto, 116/2008, de 4 de julho, e 
185/2009, de 12 de agosto, os ar"gos 17.º -A a 17.º -I, com a seguinte redação: «Ar"go 17.º -A Finalidade e natureza 
do processo especial de revitalização 1 — O processo especial de revitalização des"na-se a permi"r ao devedor que, 
comprovadamente, se encontre em situação económica di#cil ou em situação de insolvência meramente iminente, 
mas que ainda seja susce$vel de recuperação, estabelecer negociações com os respe"vos credores de modo a 
concluir com estes acordo conducente à sua revitalização. 2 — O processo referido no número anterior pode ser 
u"lizado por todo o devedor que, mediante declaração escrita e assinada, ateste que reúne as condições necessárias 
para a sua recuperação. 3 — O processo especial de revitalização tem caráter urgente.
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Assim, cabe ao devedor comunicar ao Juiz competente a sua preten-

são em dar início às negociações conducentes à sua recuperação. Logo após, 
qualquer credor dispõe de 20 dias para reclamar créditos, devendo as recla-

mações ser reme"das ao administrador judicial provisório que, no prazo de 
cinco dias, elabora a lista provisória de créditos. Não sendo impugnada, a 
lista provisória de créditos converte-se de imediato em lista defini"va.

Com o fim do prazo para impugnações, os declarantes dispõem de 
dois meses para concluirem as negociações. Durante as negociações, o 
devedor presta toda a informação per"nente aos seus credores e ao ad-

ministrador judicial provisório, para que se possa realizar de forma trans-

parente e equita"va o plano de revitalização.

O devedor, bem como seus administradores de direito ou de fato, 

são solidariamente e civilmente responsáveis pelos prejuízos causados 
aos seus credores em virtude de falta ou incorreção das comunicações 
ou informações a este prestada, correndo autonomamente ao presente 
processo de revitalização a ação intentada para apurar as aludidas res-

ponsabilidades.

4. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO

O despacho de nomeação do administrador provisório obsta à ins-

tauração de ações para cobranças de dívidas contra o devedor, seja qual 
for a sua natureza. Contudo, obsta a instauração apenas no que se refere 
ao devedor, pois se forem vários executados/réus e requeridos, os proces-

sos seguem normalmente.

Caso o juiz nomeie administrador judicial provisório, o devedor fica 
impedido de pra"car atos de especial relevo, tal como definidos no art. 
161, sem que previamente obtenha autorização para a realização da ope-

ração pretendida por parte do administrador judicial provisório.

Entre a comunicação do devedor ao administrador judicial provi-
sório e a resposta, previstas no número anterior, não podem passar mais 
de cinco dias, devendo, sempre que possível, recorrer-se a comunicações 
eletrônicas. 

A falta de resposta do administrador judicial ao pedido formulado 

pelo devedor corresponde à declaração de recusa de autorização para a 
realização do negócio pretendido.

Concluindo-se as negociações com a aprovação unânime do plano 
de recuperação à revitalização do devedor, em que intervenham todos os 
seus credores, este deve ser assinado por todos, acompanhado da docu-
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mentação que comprova a sua aprovação, atestada pelo administrador ju-

dicial provisório nomeado, produzindo tal plano de recuperação, em caso 
de homologação, de imediato, os seus efeitos.

Após as negociações, com aprovação do plano de recuperação, o 
devedor remete o plano de recuperação aprovado ao tribunal. Considera-
se aprovado o plano de recuperação que reúna a maioria dos votos, sendo 
o quórum delibera"vo calculado com base nos créditos relacionados na 
lista de crédito a que se referem os números 3 e 4 do ar"go 17 D 6, poden-

do o juiz computar os créditos que tenham sido impugnados se considerar 
que há probabilidade séria de serem reconhecidos, caso a questão ainda 

não se encontre decidida.

O juiz decide se deve homologar o plano de recuperação ou recusar 
a sua homologação. A decisão do juiz, depois de publicada, vincula os cre-

dores, mesmo que não hajam par"cipado das negociações. 

Caso o devedor ou a maioria dos credores concluam antecipada-

mente não ser possível cumprir acordo, ou caso seja ultrapassado o prazo 
previsto no art. 17 nº 5 7, o processo negocial é encerrado, devendo o ad-

ministrador judicial provisório comunicar tal fato no processo, se possível, 
por meios eletrônicos e publicá-lo no portal Ci!us (8). 

Nos casos em que o devedor ainda não se encontre em situação de 
insolvência, o encerramento do processo especial de revitalização acarreta a 
ex"nção de todos os seus efeitos. Estando, porém, o devedor já em situação 
de insolvência, o encerramento do processo acarreta a insolvência do deve-

dor, devendo a mesma ser declarada pelo juiz no prazo de três dias úteis.

As garan"as convencionadas entre o devedor e os seus credores 
durante o processo especial de revitalização, com a finalidade de propor-
cionar àquele os necessários meios financeiros para o desenvolvimento 
da sua a"vidade, mantêm-se mesmo que, findo o processo, venha a ser 
declarada, no prazo de dois anos, a insolvência do devedor.

Os credores que, no decurso do processo, financiem a a"vidade do 

6  Art. 17 D. nº 3 A lista provisória de créditos é imediatamente apresentada na secretaria do tribunal publicada no 

portal Ci!us, podendo ser impugnada no prazo de cinco dias úteis e dispondo, em seguida, o juiz de idên"co prazo 
para decidir sobre as impugnações formuladas.
Art. 17 nº 4 – Não sendo impugnada, a lista provisória de créditos converte-se de imediato em lista defini"va.

7  Art. 17 D nº 5 – Findo o prazo para impugnações, os declarantes dispõem do prazo de dois meses para concluir 
as negociações encetadas, o qual pode ser prorrogado, por uma só vez e por um mês, mediante acordo prévio e 
escrito entre o administrador judicial provisório nomeado e o devedor, devendo tal acordo ser junto aos autos e 

publicado no portal Ci!us.

8  - O Ci!us, é um Portal na Internet que concentra, num só local, informação sobre o sistema de jus"ça português, 
de uma forma mais completa.
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devedor disponibilizando-lhe capital para a sua revitalização gozam de pri-
vilégio creditório geral, graduado antes do privilégio creditório concedido 
aos trabalhadores.

Caso o juiz não homologue o acordo, os credores dispõem de 20 
dias para reclamar o crédito, que poderá ser impugnado no prazo de cinco 
dias úteis; em seguida, o juiz, em idên"co prazo, decide sobre as impugna-

ções formuladas. Não sendo impugnada a lista provisória de créditos, esta 
converte-se de imediato em lista defini"va.

5. ANTEPROJETO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO SENADO FEDERAL 
BRASILEIRO SOBRE CRÉDITO AO CONSUMIDOR E PREVENÇÃO DO 
SUPERENDIVIDAMENTO

No campo do crédito ao consumo e no superendividamento, o Direi-

to estrangeiro avançou muito nos úl"mos anos. Deste modo, a Comissão 
de Juristas do Senado reconheceu a essencialidade do crédito ao consu-

midor e iden"ficou a necessidade de se estabelecer um pacto mínimo de 
boas prá"cas que favoreçam a transparência e a boa-fé nesse assunto. 

Desse modo, optou a Comissão pela sistema"zação do tema com 
enfoque também na prevenção do superendividamento do consumidor. 
No âmbito do tratamento do superendividamento, foi previsto exclusiva-

mente procedimento consensual dentro da seara de composição pacífica 
dos conflitos. Dessa forma, a inserção de procedimento judicial li"gioso 
foi relegada à elaboração de legislação especial ou à inserção de regra-

mento na reforma do Código de Processo Civil. 

Toda a percepção do endividamento se deu fundada no princípio 
da boa-fé, endereçando a possibilidade de atuação judicial casuís"ca no 
tratamento do superendividamento, a exemplo dos julgados envolvendo 
ações declaratórias de superendividamento com pedido de renegociação 
de dívidas, revisionais de contratos, ações envolvendo concessão abusiva 
de crédito, entre outras (9).

O reforço a essa exegese é encontrado na leitura da proposta de ar"go 
5º, VI, do mencionado projeto, ao revelar que a atuação do Estado-Juiz não 
deverá estar limitada à prevenção do superendividamento, notadamente 
quando em sua redação expressa necessidade de tratamento judicial com 
preservação do mínimo existencial e da dignidade humana. Vejamos: “ins-

9 - LIMA, Clarissa Costa de; BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. Superendividamento aplicado: aspectos doutriná-
rios e experiência no Poder Judiciário. Rio de Janeiro: GZ, 2009, p.131-268.
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!tuição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial 

do superendividamento e de proteção do consumidor pessoa "sica, visando 

a garan!r o mínimo existencial e a dignidade humana. (NR) ” Nessa esteira, 
tal interpretação é reforçada pelo texto da proposta con"da no ar"go 6º, 
inciso XI (10), vez que a garan"a da atuação responsável do fornecedor de 
crédito, da prevenção e do tratamento do superendividamento na forma 
exposta no texto será alcançada mediante a prestação jurisdicional.

Ademais, não obstante a ausência de criação de procedimento judi-
cial específico para o tratamento das situações de superendividamento do 
consumidor, o texto do ar"go 54-A reconhece o endividamento excessivo 
como fenômeno de exclusão social (11).

 Nesse contexto, o papel do Poder Judiciário para dirimir os confli-
tos envolvendo crédito abusivo ou desequilíbrio contratual resultante de 
fato superveniente e involuntário refle"rá a concreção do próprio manda-

mento previsto no ar"go 5º, inciso XXXII, da Cons"tuição Federal. Significa 
dizer que cumprirá ao Estado-Juiz assegurar o direito fundamental da dig-

nidade humana através da preservação do mínimo existencial. 

O ar"go 54-B (12), em diálogo com o atual ar"go 52 da Lei n. 8.078/90, 

10 - “XI - a garan"a de prá"cas de crédito responsável, de educação financeira, de prevenção e tratamento das 
situações de superendividamento, preservando o mínimo existencial, por meio da revisão e repactuação da dívida, 
entre outras medidas (NR).”

11 - “Art. 54-A. Esta seção tem a finalidade de prevenir o superendividamento da pessoa #sica, promover o acesso 
ao crédito responsável e à educação financeira do consumidor, de forma a evitar a sua exclusão social e o compro-

me"mento de seu mínimo existencial, sempre com base nos princípios da boa-fé, da função social do crédito ao 
consumidor e do respeito à dignidade da pessoa humana.”

12 - Art. 54-B. Além das informações obrigatórias previstas no art. 52 e na legislação aplicável à matéria, no forne-

cimento de crédito e na venda a prazo, o fornecedor ou o intermediário deverá informar o consumidor, prévia e 

adequadamente, na oferta e por meio do contrato, sobre: 

I – o custo efe"vo total e a descrição dos elementos que o compõem;
II – a taxa efe"va mensal de juros, a taxa dos juros de mora e o total de encargos, de qualquer natureza, previstos 
para o atraso no pagamento; III – o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser no 
mínimo de dois dias; IV – o nome e o endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; V – o direito do consumidor 
à liquidação antecipada do débito. § 1º As informações referidas no art. 52 e no caput deste ar"go devem constar 
em um quadro, de forma resumida, no início do instrumento contratual. § 2º O custo efe"vo total da operação de 
crédito ao consumidor, para efeitos deste Código, sem prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade reguladora 
do sistema financeiro, consis"rá em taxa percentual anual e compreenderá todos os valores cobrados do consu-

midor. § 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37, a publicidade de crédito ao consumidor e de vendas a prazo deve 
indicar, no mínimo, o custo efe"vo total, o agente financiador e a soma total a pagar, com e sem financiamento. § 
4º É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao consumidor, publicitária ou não: I – formular preço 
para pagamento a prazo idên"co ao pagamento à vista; II – fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem 
acréscimo”, com “taxa zero” ou expressão de sen"do ou entendimento semelhante; III – indicar que uma operação 
de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação fi-

nanceira do consumidor; IV – ocultar, por qualquer forma, os ônus e riscos da contratação do crédito, dificultar sua 
compreensão ou es"mular o endividamento do consumidor, em especial se idoso ou adolescente. § 5º O disposto 
nos incisos I e II do § 4º deste ar"go não se aplica ao fornecimento de produtos ou serviços para pagamento do preço 
no cartão de crédito em parcela única”.
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des"nou critérios para a concre"zação do dever de informação pelo forne-

cedor ou intermediário, exigindo que as informações sejam prestadas tan-

to na oferta como no contrato. Percebe-se uma preocupação da Comissão 
em vedar prá"cas desleais e incen"vadoras do ilusório aumento do poder 
aquisi"vo da população.

Na mesma linha de entendimento, o texto do § 4º, inciso III, do ar-
"go 54-B reproduz prá"ca de prevenção do superendividamento através 
da concessão responsável do crédito, vedando a oferta e veiculação de 
publicidade de crédito “sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou 
sem avaliação da situação financeira do consumidor”. Em verdade, men-

sagens publicitárias desta natureza já são vedadas em alguns países (13), 

dado o es$mulo aos consumidores já endividados a comprometer ainda 
mais seu orçamento familiar. 

A concepção mais social do contrato com a exigência de conduta 
leal e coopera"va das partes, iluminada pelo princípio da boa-fé, é iden-

"ficada no conteúdo do ar"go 54-C (14). São os deveres anexos de aconse-

lhamento e de cuidado, decorrentes da boa-fé, que impõem a adoção de 
critérios para a concessão responsável do crédito.

O texto do ar"go 54-D (15) introduz ainda a regulamentação sobre 

13 - Ar"go 8º da Dire"va Europeia sobre crédito ao consumo do Ano de 2008.

14 - “Art. 54-C. Sem prejuízo do disposto no art. 46, no fornecimento de crédito, previamente à contratação, o fornecedor ou 
o intermediário devem, entre outras condutas: I – esclarecer, aconselhar e adver"r adequadamente o consumidor sobre a 
natureza e a modalidade do crédito oferecido, assim como sobre as consequências genéricas e específicas do inadimplemen-

to; II – avaliar de forma responsável e leal as condições do consumidor de pagar a dívida contratada, mediante solicitação da 
documentação necessária e das informações disponíveis em bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto 
neste Código e na legislação sobre proteção de dados; III – informar a iden"dade do agente financiador e entregar ao consu-

midor, ao garante e a outros coobrigados uma cópia do contrato de crédito. § 1º A prova do cumprimento dos deveres pre-

vistos neste Código incumbe ao fornecedor e ao intermediário do crédito. § 2º O descumprimento de qualquer dos deveres 
previstos no caput deste ar"go, no art. 52 e no art. 54-B, acarreta a inexigibilidade ou a redução dos juros, encargos, ou qual-
quer acréscimo ao principal, conforme a gravidade da conduta do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, 
sem prejuízo de outras sanções e da indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, ao consumidor.

15 - Art. 54-D Nos contratos em que o modo de pagamento da dívida envolva autorização prévia do consumidor pessoa #sica 
para débito direto em conta bancária oriundo de outorga de crédito ou financiamento, consignação em folha de pagamento ou 
qualquer forma que implique cessão ou reserva de parte de sua remuneração, a soma das parcelas reservadas para pagamento 
de dívidas não poderá ser superior a trinta por cento da sua remuneração mensal líquida, para preservar o mínimo existencial. 
§ 1º Exclui-se da aplicação do caput o débito em conta bancária de dívidas oriundas do uso de cartão de crédito 
para pagamento do preço em parcela única. § 2º O descumprimento do disposto neste ar"go dá causa imediata ao 
dever de revisão do contrato ou sua renegociação, hipótese em que o juiz poderá adotar, entre outras, as seguintes 
medidas: I – dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, de modo a adequá-lo ao disposto no caput 

deste ar"go, sem acréscimo nas obrigações do consumidor; II – redução dos encargos da dívida e da remuneração 
do fornecedor; III – cons"tuição, consolidação ou subs"tuição de garan"as. § 3º O consumidor poderá, em sete dias, 
desis"r da contratação de crédito consignado de que trata o caput deste ar"go, a contar da data da celebração ou 
do recebimento de cópia do contrato, sem necessidade de indicar o mo"vo. § 4º Para o exercício do direito a que se 
refere o § 3º deste ar"go, o consumidor deve: I – remeter, no prazo do § 3º deste ar"go, o formulário ao fornecedor 
ou intermediário do crédito, por carta ou qualquer outro meio de comunicação, inclusive eletrônico, com registro 
de envio e recebimento; II – devolver ao fornecedor o valor que lhe foi entregue, acrescido dos eventuais juros inci-
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as situações de crédito consignado, es"pulando limite para a consignação 
em conta bancária, folha de pagamento ou bene#cio previdenciário, im-

prescindível à preservação do mínimo existencial, permi"ndo, ainda, que 
o consumidor possa adimplir os demais credores que não contam com 

essa garan"a de pagamento. 

6. CONCLUSÃO

Nas úl"mas décadas, dezenas de milhões de brasileiros abriram sua 
primeira conta bancária e adquiriram seu primeiro cartão de crédito. Ca-

minhamos para a verdadeira democra"zação do crédito, fenômeno que 
não só amplia as facilidades de acesso a produtos e serviços, como tam-

bém gera emprego, crescimento econômico e bem-estar social. 

Daí o aperfeiçoar dos mecanismos de concessão e democra"zação 
do acesso ao crédito e aos produtos e serviços em nosso mercado de con-

sumo - que é a base da ascensão da economia no Brasil, se revela um 

problema comum a todos nós. 

Com efeito, os atuais mecanismos disponíveis em nossa legislação, 
como a proibição de penhora de salário (art. 649 do CPC); a proibição 
de penhora de bem de família (Lei 8.009/90); as restrições impostas pelo 
Código de Defesa do Consumidor (arts. 6º. V, 42, 43 e 71); a vedação de 
débito superior a 30% do salário ou pensão do funcionário público (Lei 
10.820/2003); o procedimento de insolvência civil (arts. 748 a 785 do 
CPC), não possibilitam ao devedor sobre-endividado reabilitar-se finan-

ceiramente.  

A jurisprudência vem nesse par"cular adaptando os mecanismos 
existentes no sen"do de tornar o resgate da dignidade do devedor mais 
viável (16). Assim, a adoção de uma norma que tenha a finalidade de pre-

venir o superendividamento da pessoa #sica, e que promova o acesso ao 

dentes até a data da efe"va devolução, no prazo de sete dias após ter no"ficado o fornecedor do arrependimento, 
caso o consumidor tenha sido informado, previamente, sobre a forma de devolução dos valores. § 5º O fornecedor 
facilitará o exercício do direito previsto no § 3º deste ar"go, mediante disponibilização de formulário de fácil preen-

chimento pelo consumidor, em meio #sico ou eletrônico, anexo ao contrato e com todos os dados rela"vos à iden"-

ficação do fornecedor e do contrato, assim como a forma para a devolução das quan"as em caso de arrependimento 
e endereço eletrônico. § 6º O disposto neste ar"go não prejudica o direito de liquidação antecipada do débito. § 
7º Para efeito do disposto neste ar"go, o nível de endividamento do consumidor poderá ser aferido, entre outros 
meios, mediante informações fornecidas por ele, consulta a cadastros de consumo e bancos de dados de proteção 
ao crédito, observado o disposto neste Código e na legislação sobre proteção de dados. 

16 - Destacamos os seguintes julgados: 1- Décima Primeira Câmara Cível do TJRJ, Apelação Cível nº.0091664-61
.2010.8.19.0001, Relator: Des. Claudio de Mello Tavares e 2- Quinta Câmara Cível do TJRJ, Agravo de Instrumento nº 
0037828-11.2012.8.19.0000, Relator: Antonio Saldanha Palheiro.
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crédito responsável e à educação financeira do consumidor, de forma a 

evitar a sua exclusão social e o comprome"mento de seu mínimo exis-

tencial, sempre com base nos princípios da boa-fé, da função social do 

crédito ao consumidor e do respeito à dignidade da pessoa humana, se 

mostra necessária.

Portanto, destacar a relevância do estudo da legislação portuguesa 

como forma de inves"gação sobre os potenciais bene#cios e prejuízos de 

uma futura regulamentação do assunto no Brasil e do projeto de reforma 

do Código de Defesa do Consumidor Brasileiro, é imprescindível ao aper-

feiçoamento do nosso sistema.v
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